
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025*

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRA  PRETA/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, verbis:
“Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II  -  para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;”
CONSIDERANDO que o DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2024 atualizou o valor acima discriminado para R$ 62.725,59 (sessenta e
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), na
forma do art. 182, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CONSIDERANDO  haver  adequação  orçamentária  e  financeira  para
custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício de
2025).
 
RESOLVE:
DISPENSAR a licitação, com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal
14.133/2021,  referente  ao  seguinte  objeto:  Contratação  de  empresa
especializada em procedimentos administrativos de assessoria técnica dos
serviços no setor de recursos humanos, notadamente na orientação da
elaboração  da  folha  de  pagamento,  SIAI-DP,  E-SOCIAL,  EFD REINF,
DCTF WEB, GFIPs, RAIS, DIRF e outros serviços deles decorrentes do
setor de pessoal, além de capacitar e treinar os servidores envolvidos
para  as  tarefas  de  rotina  para  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal de Pedra Preta/RN, a proposta mais vantajosa para a prestação
do  serviço  foi  da  VAP  SERVIÇOS  E  ASSESSORIA  CONTABIL  LTDA
inscrita no CNPJ nº 33.014.370/0001-37*,  com um valor global de R$
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
 
FONTE DE RECURSO:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 
A CÂMARA MUNICIPAL efetuará o pagamento após o trâmite normal
do processo de liquidação da despesa.
 
RATIFICAÇÃO:
Ante  o  exposto,  tendo  em  vista  os  fundamentos  apresentados  e  a
regularidade formal do PROCESSO ADMINISTRATIVO, bem como seu
enquadramento  legal,  RATIFICO  o  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO Nº 03/2025, para que este produza seus legais efeitos.
 
PUBLIQUE-SE e PRODUZA-SE OS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS
APÓS  POSICIONAMENTO  DO  ASSESSOR  JURÍDICO  DESTA
CÂMARA  MUNICIPAL.
Pedra Preta/RN, 20 de janeiro de 2025
 
 
BATOLOMEU FELIPE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN
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